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RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 
 
 

A escolha da empresa RS INSPEÇÃO VEICULAR para o fornecimento de faixas refletivas 
fundamenta-se nos seguintes critérios de conveniência e oportunidade para a 
Administração: 

1. Menor Preço e Economicidade: Após ampla pesquisa de mercado e consulta a 

diferentes fornecedores do segmento, a referida empresa apresentou a proposta de 
menor valor global. A contratação atende ao princípio da economicidade, 
assegurando que o erário público (ou o orçamento da instituição) seja utilizado de 
forma eficiente, sem comprometer a qualidade do material. 

2. Capacidade Técnica e Qualidade do Material: Além do preço vantajoso, a 
empresa demonstrou plena capacidade técnica para o atendimento da demanda. As 
faixas refletivas ofertadas possuem as certificações exigidas pelos órgãos de trânsito 
(como o selo de aprovação do CONTRAN/DENATRAN), garantindo os índices de 
refletividade e durabilidade necessários para a segurança da frota. 

3. Conformidade e Regularidade: A proposta apresentada encontra-se em total 

conformidade com as especificações do edital/termo de referência e com a 
legislação vigente. A empresa comprovou regularidade fiscal e jurídica, 
demonstrando ser a opção mais segura e apta para o cumprimento imediato do 
contrato. 

Dessa forma, a escolha da RS INSPEÇÃO VEICULAR mostra-se como a opção mais 
adequada, garantindo a melhor relação custo-benefício, aliando a economia de recursos à 
garantia de um produto que assegura a visibilidade e a segurança dos veículos. 

 

 

  
 

 

 

Xaxim, 30 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
Leandra Brandelero Boff 

Assessora Especial de Gabinete 
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